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 EDITAIS

 COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6069.2016/000028-5 - SECRETA-
RIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO - NOMEA-
ÇÃO DE FISCAL E GESTOR- CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO 
SOCIAL PARA PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, EM 
REPORTAGEM E REGISTRO JORNALÍSTICO DE 
EVENTOS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO PAULO, PARA ACERVO HISTÓRI-
CO E EVENTUAL TRANSMISSÃO VIA INTERNET.

No exercício da competência a mim delegada pelo art. 6º 
do Decreto 54.873/2014, DESIGNO para finalidade de fiscaliza-
ção e Gestão do Termo de Contrato 003/SECOM/2016 referente 
à contratação de empresa especializada em comunicação social 
para produções audiovisuais, em reportagem e registro jorna-
lístico de eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de São 
Paulo, para acervo histórico e eventual transmissão via internet.

Fica nomeado os seguintes servidores:
Servidor Igor Campos Cavalcanti RF 734.967.0 como fiscal 

técnico do contrato;
Servidora Joana D Arc Tura De Almeida RF 747.512.8 como 

fiscal do contrato;
Servidor José Carlos Vietri Saraceni RF 822.228.2 nomeado 

como Gestor do Contrato
Fica responsável pela operação do Contrato o Gabinete do 

Secretário de SECOM;

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 PUBLICAÇÃO Nº 317/CMDCA-SP/2016
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei 8.069/90 – ECA, comunica a pauta 
da Reunião Ordinária do dia 05 de dezembro de 2016, a ser 
realizada na Câmara Municipal – Viaduto Jacareí, 100 - Sala 
Luis Tenório – 1º subsolo - das 10H00 às 13H00.

PAUTA
1. Diretoria Executiva
1.1. Informes
1.2 - Crianças e Adolescentes em Situação de Rua e na Rua.
1.3 – Nota a cerca da Fundação Casa Unidade Taipas
2. CPRI
2.1. Informes
2.2. Registros
3. CPCI
3.1. Informes
4. CPGDCT
4.1. Informes
5. CPFO
5.1. Informes
6. CPPP
6.1.Informes dos Trabalhos da Comissão
6.2. Visitas a crianças e adolescentes aos pais em privação 

de liberdade

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 SEÇÃO DE CONCESSIONÁRIAS
Fica(m) a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), convocada(s) 

a retirar a(s) NOTA(S) DE EMPENHO, no prazo de 03 (tres) dias 
úteis a contar desta data, na Seção –COAFI - 33, situado à Rua 
Libero Badaró nº 425, 1º andar, das 10:00 as 18:30horas.
PROCESSO N.E. FIRMA
6013.2016/0000110-3 114.774/16 FRANCISCO BATISTA FERREIRA PRESENTES – ME
6013.2016/0000110-3 114.773/16 RODRIGUES E GONÇALVES M. P. COM. PR. DE L. 

LTDA-ME

 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE 
CONTRATO

Fica a empresa DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 
convocada a comparecer no Departamento de Gestão de Su-
primentos e Serviços, sito à R. Líbero Badaró, 425, 3º andar, 
DGSS-2, no horário das 10h00 às 18h00, para assinatura do 
Termo de Contrato 024/SMG/2016 no prazo de TRÊS dias 
úteis, contado a partir desta convocação.
PROCESSO OBJETO
6013.2016/0000260-6 Fornecimento de 250 (duzentos e cinquenta) Unidades de

 Computadores DELL, Modelo OPTIPLEX 7040 SFF

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-218
SUBPREFEITURA ARICANDUVA-FORMOSA-CARRAO
ENDERECO: RUA ATUCURI 699
2014-0.276.196-8 FRANCISCO JOSE DA CRUZ
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.344.092-8 ATTHELIE DA ARQUITETURA LTDA. - ME
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.350.976-6 SERGIO DOS SANTOS DELARISCI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.226.101-0 EDUARDO AFONSO PORTAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.025.494-9 JULIO CESAR OLIVIERI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.040.016-3 JULIO CESAR OLIVIERI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
2011-0.138.592-4 ADELAIDE FUMEIRO
COMPARECER A ESTA SUBPREFEITURA PARA ESCLARECER SE 

HA INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO S DO SEU PEDIDO INICIAL
2011-0.141.010-4 MARIA JOSE LOPES
COMPARECER A ESTA SUBPREFEITURA PARA ESCLARECER SE 

HA INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO S DO SEU PEDIDO INICIAL
2011-0.141.933-0 BENJAMIM DE SOUZA DIAS
COMPARECER A ESTA SUBPREFEITURA PARA ESCLARECER SE 

HA INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO S DO SEU PEDIDO INICIAL

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;

3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 

telefone);
3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de conclusão de Residência Médica em 

Oftalmologia;
3.12. Comprovante de experiência na subespecialidade de 

Órbita (nos moldes do número 2 do item II DA CLASSIFICAÇÃO 
E DA ENTREVISTA)

3.13. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 
ou Averbação Judicial;

3.14. Documento que comprove o motivo de demissão, 
dispensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera 
Federal, Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município);

3.15. Atestado de horário em papel timbrado com os 
seguintes dados: local, nome completo (sem abreviaturas), en-
dereço e telefone da unidade de trabalho; função exercida pelo 
servidor e categoria profissional; data de inicio de exercício do 
cargo; carga horária semanal bem como a distribuição da jorna-
da de trabalho: data, carimbo legível e assinatura da chefia com 
a respectiva identificação: nome e cargo que ocupa; provimento 
do cargo – deverá constar o provimento solicitado para o exer-
cício do cargo. (Somente se possuir outro vínculo público ativo)

3.16. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente 
no território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) 
apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente;
b) Documentos de escolaridade convalidados pela autori-

dade educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 
42.803, de 2003.

3.17. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer do-
cumento comprobatório de classificação no processo seletivo, 
valendo para esse fim, a publicação da homologação.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu 
endereço junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a 
contratação e que se recusar ao preenchimento de vaga, será 
excluído(a) do cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

6. Por ocasião da contratação, o(a) candidato(a) será sub-
metido a exame médico e, quando houver necessidade, a exa-
mes laboratoriais, para avaliação de sua saúde.

7. Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) 
que não gozar de boa saúde física e mental.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar 
do término do contrato, nos termos do § 2º do artigo 3º, da Lei 
10.793/89 e alterações subsequentes.

V - DO(A) CANDIDATO(A) PORTADOR(A) DE DEFICIÊNCIA
1. O(a) candidato(a) portador(a) de deficiência deve de-

clarar, quando da inscrição, ser portador(a) de deficiência, 
bem como especificar na própria ficha, e submeter-se, quando 
convocado(a), à perícia médica a ser realizada por profissional 
de saúde do HSPM, cujo laudo avaliará a qualificação do(a) 
candidato(a) como deficiente ou não, se o grau de deficiência 
o(a) capacita ou não, para o exercício do emprego.

1.1 Nas contratações temporárias, deverá ser reservado o 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 10% 
(dez por cento) das vagas para a contratação dentre pessoas 
com deficiência.

1.2 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram 
nas categorias no artigo 1º, do Decreto Federal nº 6.949/09 
como norteador das hipóteses de deficiência de que trata o 
artigo 2º da Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica será realizada por junta médica, co-
ordenada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e 
Segurança do Trabalhador (Gesst/Sesmt) do HSPM.

VI - DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

cabe recurso, o qual deve ser dirigido ao(à) Superintendente do 
HSPM, e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Car-
gos, Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de 
Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, 
aos cuidados do(a) Presidente da Comissão de Concursos, no 
horário das 8h as 16h.

2. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor recur-
so, no prazo de 1 (um) dia útil.

3. Decorrido o prazo recursal ou após o despacho relativo 
a(os) recurso(s) eventualmente interposto(s), será homologado 
o Processo Seletivo.

AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO
HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO
15h às 16h 2591 ao 3149
16h às 17h 3150 ao 3354
17h às 17h30min Retardatários do dia

DIA 06/12/2016
PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL

HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO
09h às 10h 74 ao 755
10h às 11h 758 ao 1572
11h às 12h 1574 ao 4982
12h às 13h 5096 ao 15372
13h às 13h30min Retardatários do dia

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Oftalmologia\Órbita.

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e temporá-
rio o quadro de profissionais para a Categoria Profissional de Ana-
lista de Saúde – Médico, na especialidade de Oftalmologia\Órbita;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilita-
dos no concurso público para provimento das vagas na catego-
ria profissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade 
de Oftalmologia\Órbita, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para 
a função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de 
Oftalmologia\Órbita, conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 05, 06, 07, 08 e 09 de dezembro 
de 2016;

b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 1 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais (J-20), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-20: R$ 6.000,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo (Cremesp);
8. Possuir comprovante de conclusão de Residência Médica 

em Oftalmologia;
8.1. comprovante de experiência na subespecialidade de 

Órbita (nos moldes do número 2 do item II DA CLASSIFICAÇÃO 
E DA ENTREVISTA);

9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-
ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Comprovante de conclusão de Residência Médica em 

Oftalmologia e comprovante de experiência na subespeciali-
dade de Órbita.

c) comprovante de experiência na subespecialidade de 
Órbita (nos moldes do número 2 do item II DA CLASSIFICAÇÃO 
E DA ENTREVISTA);

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia no momento da inscrição.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, 
serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para de-
sempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

000000556381671 LUZINETE SOUZA SILVA 588
000000441159539 EDNEIA DE OLIVEIRA BARBOSA 598
00000032780600X BARBARA PEREIRA MIRANDA 613
000000268320986 RENATA EIRAS DOS SANTOS 634
000000224263572 CATIA CILENE ROVES NERI CARVALHO 641
000000308412114 ADRIANA DE MORAIS PRANDO DA SILVA 649
000000474296830 RITA DE CASSIA PEREIRA DE SOUZA SILVA 671
000000297135508 FLAVIA AMORIM DOS SANTOS 673
000000152047876 APARECIDA DONIZETE BRAZ SILVA 674
00000032156201X SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA 693
000000273992685 CRISTIANI REGINA MACEDO CALDINI DE MATOS 699
000000437658156 AMANDA SOUZA DOS SANTOS 723
000000207039860 AUREA REJANE RIBEIRO CANDANCAN APARECIDO 725
000000368612508 GISELE PANEQUE DA SILVA 748
000000251397737 CRISTIANE DE OLIVEIRA MAFRA 752
000000282766911 FLAVIA FLORENCIO DE FARIAS 755
000000241782417 PRISCILA SILVESTRE DA SILVA 758
000000369130674 CIRONEIDE SOARES LINO SILVA 762
000000199778723 ANDREA BASSO GALUPPI 771
000000428735320 PRISCILA VIEIRA TEIXEIRA 797
000000473121554 OLIVIA MARIANA DIAS GUERRA 803
000000308423501 TALITA MENDONCA DE OLIVEIRA 818
000000135651086 SILVANA MARTINEZ PARDO 831
00000042498250X BIANCA ALVES DOS SANTOS 837
000000308224644 KELLY CRISTINA LUCIANA DE OLIVEIRA MODES 847
00000029809048X ADRIANA DA SILVA 854
000000402769569 TAMARA APARECIDA FAUSTINO 862
000000446569732 SIMONE COELHO DOS SANTOS 864
000000321091449 ELISA DA SILVA 865
000000528751098 EDICELMA BATISTA GARCIAS 885
000000226977328 KRISLEY BORNIA GHILARDI 890
000000264789568 RENATO MOREIRA DE OLIVEIRA 893
000000009122205 GERUZA GONCALVES DE OLIVEIRA 895
000000466947720 CINTIA DOS SANTOS LEAL 903
000000217082117 ELIETE GARCIA DE OLIVEIRA 911
000000362544499 MARCIA DE OLIVEIRA SOUSA 966
000000302882972 LAILA VANUCIA SILVA PERIN 980
000000247279006 LUCIA HELENA LACERDA 1060
000000492186583 DAIANE DA SILVA FERNANDES 1081
000000326485260 ADRIANA SILVA GONCALVES 1104
000000492507247 AMANDA DE OLIVEIRA BARBOZA 1152
000000446830689 ERIKA ROPERO SIQUEIRA DOS SANTOS 1166
000000559920234 CELMA FERREIRA MACEDO 1184
000000252941408 EDNALVA SOARES DA SILVA SANTOS 1271
000000300509881 MARIA JOSE RIBEIRO SOARES 1338
000000188718667 MARIA ANGELA BAPTISTA 1426
000000290378692 CARLA SOARES MOTA 1427
00000032720803X LUCIMARY DE OLIVEIRA GOMES 1450
000000368587447 JESSICA MARIA DE ANDRADE 1483
000000306410990 IVONETE DA SILVA 1508
000000267114114 SORAYA DE MARCO SANTOS 1560
000000429312003 MAIARA SOARES 1566
000000340310443 ELZA MACEDO ROCHA 1569
000000286171387 MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS CERQUEIRA 1572
000000271147738 SELMA LUCIANA DOS SANTOS SILVA 1574
000000261229795 LUCIANA CLECIA DO NASCIMENTO 1575
000000194518498 CRISTIANE APARECIDA RAMOS 1576
000000330196935 CELIDALVA MOREIRA DOS SANTOS FLOR 1626
00000041540325X ELIANE MOURA DA SILVA NUNES 1634
000000426197264 JANETE OLIVEIRA DA SILVA 1644
000000347147215 ALECINA NASCIMENTO SANTOS 1656
00000027290028X NADIA EUGENIO MACHADO 1695
000000478135932 ANA CAROLINE LOPES BRANDAO 1717
000000186937908 ITALA DA PENHA ORRICO 1767
000000245122953 NAIMA ALEXANDRA DE ASSIS 1775
000000473189471 JANAINA LOPES DA SILVA 1823
000000345272845 RENATA CARDOSO DE BRITO 1838
000000429871788 LUCIANA DE SOUSA DE DEUS 1839
000000186342330 GILDA JANUARIA CALADO DA SILVA 1905
000000342771826 LAURA SOARES GONCALVES BEZERRA 1948
000000276706055 KEILA APARECIDA BRASIL 1971
000000180161428 FRANCISCA MARIA CRUZ BIANO 1986
000000185464257 RITA HORTENCIA SILVA DE QUEIROZ 1991
000000326814590 DANIELA DOS ANJOS MACEDO 2004
000000574557830 CLERIS VIEIRA DOS SANTOS QUADROS 2011
000000446499523 NILZE ADRIANA BORGES GOMES 2016
000000236895345 FERNANDA CRISTINA PIRES DA SILVA 2040
000000441165758 FRANCIELE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 2041
00000044064978X ROSANGELA LIRA RODRIGUES 2099
000000355549323 PATRICIA APARECIDA CUBAS 2114
000000329513278 RENATA DA CONCEICAO MAGALHAES 2266
000000135263797 MARIA APARECIDA GONCALVES CRUZ 2311
000000325391245 ELAINE DELMIRA ROSENDO CORREIA 2395
000000324772038 ELISANGELA GOMES RIBEIRO SANTIAGO 2408
000000021563448 PATRICIA PINHEIRO DA SILVA 2550
000000294713050 MARIA AURIVANIA SANTOS 3339
000000274403596 ALINE DIANA ALVES 3555
000000010474906 MILENE MOREIRA NUNES 4186
000000290135904 MARIA CELIA HOLANDA 4507
000000274492155 JOSILIA SILVA DE JESUS SOARES 4711
00000030717119X CARINA LUCIENE DOS SANTOS 4805
000000436563022 ERIKA REGINA DE OLIVEIRA SOUZA 4982
000000180126866 VILMA SAMPAIO OLIVEIRA 5096
000000299934536 IRANILDE RODRIGUES SILVA LAVADO 5149
000000179687748 VALQUIRIA OLIVEIRA DA SILVA 5396
000000323800737 ANDREIA DOS SANTOS 6022
000000549547745 ROSEMARY AMORIM DOS ANJOS 6087
000000324967603 VALERIA PEREIRA DOS SANTOS 6234
000000340184942 MELISSA DOS SANTOS SOARES FERREIRA NARDI 6373
000000267857214 SANDRA MOREIRA COELHO 6584
000000268324694 CRISTIANO DA SILVA FENUCHI 7360
000000351144729 MIRIANE APARECIDA CARVALHO SILVA 8037
000000062450074 WEIMAR MARIA NEGRAO 8435
000000259695518 MARCELO ALEXANDRE VICENTI 8442
000000343077474 ANA PAULA CANAVERDE DE SOUZA 9185
000000204723036 ROBERTA FERREIRA 9335
000000370623150 SAIRA JARDIM FERREIRA SANTOS 10171
000000244238388 ELIANE DOS SANTOS DO NASCIMENTO 10217
000000258664939 ELAINE BATATINHA DA SILVA FERREIRA 10258
00000016677697X SIMONE REGINA DA SILVA CORTEZ 10558
000000155133858 ELENICE COELHO DE CAMPOS GABRIEL 10745
000000211788235 IARA DE CASSIA SOUZA BONATTO 10876
000000258952489 SANDRA REGINA DE PAIVA ALBUQUERQUE 11189
000000140758033 NIVALDINA SALOME DO NASCIMENTO 11306
000000355410199 VALDIRA ANA CHAVES DA ROCHA 11361
000000282627820 REGIANE LINA DA SILVA DE BRITO 11387
000000243808732 ROBERTA NEVES SANTANA MANZANO 11551
000000244470856 MARLI PACHECO DA SILVA 11574
000000288590089 IRIS BARBOSA DOS SANTOS SOUZA 11976
000000333012677 CARLA ROBERTA GOMES TEIXEIRA 12061
000000542219633 ANA CARMEM OLIVEIRA SANDES 12647
000000258190462 AMANDA FERREIRA RODRIGUES 13375
000000284425692 MARIA VANUZIA DE LIMA SANTOS 13423
000000341418389 ANNY DE ANDRADE MACIEL SOUZA 14060
000006010440569 FRANCISCA SANDRA SALES FERNANDES SILVA 14175
000000288953150 ELIANE DA CONCEICAO SANTANA DA SILVA 14266
000000403658561 MARCOS ROBERTO RATTO MARTINS 14631
00000036753941X FLAVIA MELO DE OLIVEIRA SILVA 14672
000000174337152 NEIDE FERREIRA DE AZEVEDO SANTOS 14913
000000108310322 APARECIDA TERTULINA DA SILVA ALVES 15372

CRONOGRAMA:
DIA 05/12/2016
PROF. ED. IF. E ENS. FUND. I

HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO
09h às 10h 1008 ao 6491
10h às 11h 6548 ao 6938
11h às 12h 6959 ao 7113
13h às 14h 7119 ao 7214
14h às 15h 7215 ao 7340
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